
EtIURB
EI,IPPESA ,lullltlqll 0É 08nÂ5 E UPgAillZÁtAo+

orrurrrrcnçÃo veRsÃo FOLHA N"

RES. ADM. 051 01 t/l

nesoluçÃo Ne. 051/2021

A DTRETOR|A EXECUTTVA DA EMPRESA MUNtCtPAL DE OBRAS E URBANIZAçÃO - EMURB, no

uso de suas atribuições estatutárias e decisão unânime.

RESOLVE:

Art. 1e - Conceder ao funcionário do Quadro Permanente desta Empresa Marcelo Augusto
Seixas de Santana, matrícula ne. 188, três (03) meses da Licença Prêmio por Tempo de

Serviço, conforme Requerimento Protocolado nesta Empresa sob ns 3659/2021 em 16 de

novembro de 202L.

Art. 2e - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em

contrário.

Aracaju, 01 d dezembro de 2O2t

Antônio F Vargas

ir Serôa Filh

Diretor Administ iro da EMURB
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Santana OliveL
Diretor de Obras Públicas da EMURB

Avile Campos Dantas

Diretor de Urbanismo da EMURB
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José Alber,tó Bispo do Nascimento

Diretor de Operações da EMURB
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